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DADOS DO EMPREENDIMENTO
 
Empresa ou Empreendedor: KLABIN S.A.
Endereço do empreendimento: RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ, 12999, Suzano
Tipo de empreendimento ou atividade: Indústrias em geral
Termo de Referência: 2.2023
Projeto de Aprovação: 5076.2021
 
 
ANÁLISE
Este Parecer Técnico visa cumprir a análise técnica prevista no Decreto nº 9.169/2018 e Lei Complementar nº 312/2017 em
relação ao Estudo de Impacto de Vizinhança. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) referente ao empreendimento
supramencionado, foi protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, e encaminhado ao Corpo
Técnico de Análise (CTA) para apreciação e parecer.
 
Após análise do estudo apresentado pelo interessado, o Corpo Técnico de Análise apresenta as seguintes considerações:
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA MOBILIDADE

A Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana - SMTMU solicita as seguintes providências mitigatórias quanto ao
impacto de vizinhança na área que lhe compete:

1) Fornecimento e instalação de 2 (dois) abrigos de parada de ponto de ônibus em aço, conforme especificações e
padrões adotados pela Prefeitura Municipal de Suzano, em substituição aos exitentes em frente ao empreendimento, a
fim de melhorar as condições de espera para uso do transporte público dos munícipes da região e dos funcionários da
empresa. Na data estipulada para a instalação dos abrigos, a empresa também fica responsável pela retirada dos
abrigos a serem substituídos e pelo envio destes ao local definido posteriormente com a Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana. Fica facultada à interessada a exploração publicitária (não é permitida a venda, nem
a locação do espaço autorizado para este fim a terceiros) do painel informativo nas estruturas dos mobiliários urbanos
a serem instalados, conforme critérios da Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana e disposições das
Leis Municipais 5.062 e 5063/2017.
2) Fornecimento de 3 latas de 18L de tinta nas cores e disposições a serem determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana para realização da manutenção dos abrigos a serem substituídos na localidade do
empreendimento.

Obs.: Em relação ao projeto de readequação do acesso de caminhões e carretas na entrada do empreendimento. O projeto
apresentado no EIV será encaminhado ao Departamento de Estradas de Rodagem (DER) que detém jurisdição sobre a
rodovia para avaliação e emissão de parecer final e irrevogável sobre a obra.

Marcel Martins, Matrícula: 023021, Engenheiro de Tráfego, Órgão: SMTMU
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Os projetos de drenagem deverão ser enviados para Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos (SMMSU) para
análise e aprovação com as seguintes documentações:

Requerimento solicitando a aprovação do projeto de drenagem com a devida justificativa e informações detalhadas do
proprietário e do local do empreendimento;
3 vias assinadas do Projeto de drenagem e da ART do responsável técnico;

file:////tmp/wicked_pdf20240510-24493-wczpzh.html 1/3

Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de São Paulo

Código de controle da certidão: dcc819df011bc92cd0ad

Visite o portal GEOSuzano: www.geosuzano.com.br
Acesse Leis e Decretos em: http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/leis-e-decretos

 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação (SMPUH)

E-mail: smpuh@suzano.sp.gov.br | Telefone: 11 4745-2123
Avenida Paulo Portela, 210 - Centro Unificado de Serviços (CENTRUS) | Suzano/SP | CEP: 08675-230

1 de 3

mailto:smpuh@suzano.sp.gov.br


No caso de o projeto conter intervenções em terrenos vizinhos, apresentar documentos assinados pelos respectivos
proprietários concordando com o proposto.          

O projeto de drenagem deverá conter, no mínimo:

Memorial descritivo específico e detalhado, incluindo memória de cálculo;
Planta contendo o levantamento planialtimétrico da área; e
Plantas de drenagem, contendo estruturas de captação, transporte, disposição final e, se previstos, tanques ou
reservatórios de acumulação.

Outros documentos e informações poderão ser solicitados a critério dos responsáveis pela análise e aprovação do projeto.

DIRETRIZES BÁSICAS PARA O PROJETO DE DRENAGEM: O projeto de Drenagem deverá atender às normas e disposições
legais aplicáveis, em especial à Lei Estadual 12.526, de 02 de janeiro de 2007, e conter, no mínimo:

Memorial descritivo específico e detalhado, incluindo memória de cálculo com os parâmetros e critérios de
dimensionamento dos dispositivos e instalações de drenagem;
Planta contendo o levantamento planialtimétrico da área, demonstrando as sub-bacias e as eventuais bacias de
contribuição externas a serem consideradas nos cálculos; e
Plantas de drenagem, contendo:
Indicação gráfica das estruturas de captação e transporte, com dimensões lineares, diâmetros, declividades,
profundidades, cotas de fundo e topo dos PVs, etc.;
Indicação gráfica das estruturas de disposição final, como escadas hidráulicas, dissipadores de energia e tubulações,
definindo pontos de lançamento ou ligação;
Setas indicando o sentido de escoamento das águas pluviais nas ruas e quadras;
Indicação dos tanques ou reservatórios de acumulação, quando aplicável.

Paulo Alan Mattos Monteiro, Matrícula: 023049, Engenheiro, Órgão: SMMSU
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Ewerton Mendes Rosa, Matrícula: 21233, Arquiteto e Urbanista, Órgão: SMS
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA GESTÃO AMBIENTAL

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Fernando Cerri Costa, Matrícula: 023823, Engenheiro Ambiental, Órgão: SMMA
 

INFORMAÇÕES DE ANÁLISE DA GESTÃO URBANA

Não há medidas mitigadoras a solicitar.

Ricardo da Silva Hatiw Lú, Matrícula: 018893, Arquiteto e Urbanista, Órgão: SMPUH
 
Este Parecer Técnico não isenta o empreendedor de seguir outras exigências e leis complementares de outros órgãos, bem
como atender a possíveis exigências de outros órgãos da Prefeitura e legislação em vigor.
 
 

Suzano, 10/05/2024

Suzano, 10 de Maio de 2024
 
 
 

Retificação
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